
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.347.272 - MS (2012/0207015-4)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : SARAH F MONTE ALEGRE DE ANDRADE SILVA E 

OUTRO(S)
RECORRIDO : RENATO MELLO DE FREITAS 
ADVOGADO : ADY FARIA DA SILVA 
INTERES.  : AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 

DO SUL 
ADVOGADO : RENATA RAULE MACHADO 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. 
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ 
24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO 
LEGAL. PRECEDENTES DO STJ.
1. O STJ entende que, havendo lei que estabelece que a pensão por morte é 
devida ao filho inválido ou até que complete 21 (vinte e um) anos de idade, 
impossível estendê-la até aos 24 (vinte e quatro) anos de idade quando o 
beneficiário for estudante universitário, tendo em vista a inexistência de 
previsão legal.
2. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça: "A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator, sem destaque e em bloco." Os Srs. Ministros Mauro Campbell 
Marques, Eliana Calmon, Castro Meira e Humberto Martins votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Brasília, 18 de outubro de 2012(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.347.272 - MS (2012/0207015-4)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : SARAH F MONTE ALEGRE DE ANDRADE SILVA E 

OUTRO(S)
RECORRIDO : RENATO MELLO DE FREITAS 
ADVOGADO : ADY FARIA DA SILVA 
INTERES.  : AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 

DO SUL 
ADVOGADO : RENATA RAULE MACHADO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da 

Constituição da República, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso do Sul assim ementado:  

MANDADO DE SEGURANÇA – PENSÃO PRO MORTE – 
INTERRUPÇÃO PELA MAIORIDADE CIVIL – BENEFICIÁRIO 
CURSANDO ENSINO SUPERIOR – PRELIMINARES DE DECADÊNCIA 
– LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO, ILEGITIMIDADE 
PASSIVA DO ESTADO AFASTADAS – PRELIMINARES DE 
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA E CARÊNCIA DA AÇÃO 
AFASTADAS – POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO 
ATÉ OS 24 ANOS -- APLICAÇÃO ANALÓGICA DA LEI 9.250/95 – 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA E DO ACESSO À EDUCAÇÃO – VIOLAÇÃO A 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO CARACTERIZADA – ORDEM 
PARCIALMENTE CONCEDIDA.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fl. 161).

O recorrente afirma que houve, além de divergência jurisprudencial, 

ofensa aos arts. 535 do Código de Processo Civil, 5º da Lei 9.717/1998 e 16, I, da Lei 

8.213/1991.

Aduz, em suma, estarem presentes todos os requisitos de admissibilidade 

do recurso. 
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Contrarrazões às fls. 203-208

É o relatório.     
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.347.272 - MS (2012/0207015-4)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 8.10.2012.     

Merece prosperar a irresignação. 

Esta Corte Superior perfilha entendimento no sentido de que, havendo lei 

que estabelece que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até que ele 

complete 21 (vinte e um) anos de idade, não há como, à míngua de amparo legal, 

estendê-la até os 24 (vinte e quatro) anos de idade quando o beneficiário for estudante 

universitário.

A propósito:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO 
BENEFÍCIO ATÉ 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE 
PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES DO STJ.

1. Esta Corte Superior perfilha entendimento no sentido de que, 
havendo lei estabelecendo que a pensão por morte é devida ao filho inválido 
ou até que complete 21 (vinte e um) anos de idade, não há como, à míngua de 
amparo legal, estendê-la até aos 24 (vinte e quatro) anos de idade quando o 
beneficiário for estudante universitário.

2. Recurso especial não provido.
(REsp 1269915/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 13/10/2011).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR 
A DECISÃO AGRAVADA.  ANÁLISE DE OFENSA A DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. 
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ 
A IDADE DE 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
LEGAL. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)
3. A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que a 

pensão por morte rege-se pela lei vigente à época do óbito do segurado. Na 
hipótese dos autos, o falecimento do pai do agravante ocorreu em 16.02.1997, 
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na vigência da Lei 8.213/91, que prevê em seu artigo 77, § 2º, inciso II, a 
cessação da pensão por morte ao filho, quando completar 21 anos de idade, 
salvo se for inválido.

4. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a 
jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a aplicação, à hipótese 
dos autos, do enunciado Nº 83 da Súmula do STJ.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1076512/BA, Rel. Ministro VASCO DELLA 

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA 
TURMA, DJe 03/08/2011).

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ 24 ANOS DE 
IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. NÃO CABIMENTO. FALTA DE 
AMPARO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
COMPETÊNCIA DO STF.

1. A pensão por morte rege-se pela legislação vigente à época 
do óbito. O falecimento da servidora deu-se em 25 de julho de 2004, quando já 
vigente legislação proibitiva da concessão da pensão por morte até os 24 (vinte 
e quatro) anos de idade de filhos universitários.

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a pensão 
por morte é devida ao filho inválido ou até ele que complete 21 (vinte e um) 
anos de idade, não havendo previsão legal para estendê-la até os 24 (vinte e 
quatro) anos de idade, quando o beneficiário for estudante universitário.

3. Inviável a apreciação de possível violação a preceito 
constitucional, uma vez que se trata de matéria afeta à competência do 
Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1126274/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEXTA TURMA, DJe 02/08/2010).

Por estar em dissonância com a jurisprudência desta Corte Superior, 

deve ser reformado o aresto proferido na origem.

Diante do exposto, dou  provimento ao Recurso Especial.

É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2012/0207015-4 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.347.272 / MS

Números Origem:  20110214854  20110214854000000  20110214854000100  20110214854000200  
20110214854000201  20110214854000202  216528320118120000

PAUTA: 18/10/2012 JULGADO: 18/10/2012

Relator
Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR : SARAH F MONTE ALEGRE DE ANDRADE SILVA E OUTRO(S)
RECORRIDO : RENATO MELLO DE FREITAS
ADVOGADO : ADY FARIA DA SILVA
INTERES. : AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO : RENATA RAULE MACHADO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Pensão

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, sem destaque e em bloco."

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon, Castro Meira e Humberto 
Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.
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